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PRoJEro DE LEr n'U nozõ

Dispõe sobre denominaçåo de bem público.

O PREFEITO MUNICIPAL, FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCN DE BRAGANçA PAULISTA APROVA E ÈU SANCIONO Ë
PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. ,|o Passa a denominar-se MARG|LIO LopEs DA slLvA a Rua
Três do loteamento denorninado chácaras santo André, bairo Måes dos
Homens, nos termos da certidåo n' a41p025, expedida pela prefeitura
Municipale que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art.2o Das
PRESTANTE'.

placas indicativas constaråo as expressöes ,,CIDADÄO
)

Art.30 Esta Leientra em vigor na data

Casa do Poder [egislativo do Município de Bragança de setembro de 2025. :f,|
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Prefeitura do MunicÍpio de Bragança Paulista

Secretaria Municipal de Planejamento

Divisão de Patrimônio Imobiliário
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GERTIDÃo N" 94{ t 2025

Certifico, para os devidos fins, em atendimento ao Processo Administrativo no

26.05712025, referente ao Oficio/DEJ - Ver' RO - n' M0/2025' para emissão

de certidão de Existência de Não Denominação anterior para bem público'

que após análise e pesquisa junto aos arquivos desta Divisão de Patrimônio

Imobiliário e pareceres exarados no pfocesso mencionado informo que não

locarizamos nenhuma denominação oficial para a via priblico descrito: *Rua

,,Trêsrr, do loteamento denOmin¡do "Chácaras Santo André", Bairro da

Mães dos Homens . Aproximadamente nas seguintes coordenadas: Inicio:

Inicio: 22o54'17.63"51 46o35'43.900'O; Final: 2254'22'24"5'46o35045'74"O'

Bragança Paulista, 04 de agosto de2025'

1.rî- Assinado de forma digital
por MARIANA DA ROCHA

LIMA:09568Wlæ4

Mariana da Rocha Lima
Secretária Municipal de Planejamento

Vsttd¡de¡ 180 dlas (3llü112026)
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Av. Anronio Pires Pimentel,20l5 * Centro - cEP;. 12914-000 - Bragança Paulista --sP *'Îeletb¡c: (t l) 4034-7100
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/ e-mail: dipabraganca@gmail'com
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Ofício no. 12025

Bragança Paullsta, l0 de setembro de 2025.

Assunto: Cessäo de Certidões de Denominaçäo

Na qualldade de Vereador desta Gaea Legislativa, e em
conformidade Gom o disposto no Regimento lnterno e demais normas
aplicáveis, venho, Por meio deste, manifestar minha concordância em ceder
as Certidöes de Denomlnaçäo noz 041t2025, no: O43t2OiA6 e nt: 044t2O25 ao
nobre Vercador Tiåo do Fórum, para que este possa utilizá-las no exoncício de
seu mandato, especificamente com a finalidade de homenagear munlclpes
desta cidade.

Soliciton assim, que sejam efetuadas as devidas anotações e
adotadas as providências administrativas cablveis, a fim de que a presente
cessão produza seus rcgulares efeitos legais,

Renovo, por fim, meus protestos de elevada consideração e
apreço.

Atenciosamente,

Vereador

Praça Hafiz Abi chedid, r25 12902-900 www.camarabp.sp.gov.br infcgcamarabp.sp.govbr
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Marcílio Lopes da Silva
t..

Marcílio Lopes da Silva n¿ìsceu em 6 de novembro de 1941, no município de

Bragança Paulista (SP). Filho de Benedicta Lopes da Silva e de Otavio Pinto de

Lima, o pai faleceu quando Marcílio ainda era muito jovem. O menino Marcilio
cresceu ao lado dos irmãos Narciso, Nelson e Dirce, aprendendo desde cedo o valor
da união familiar.

Desde a infânci4 enfrentou com coragem os desafios da vida. Começou a trabalhar
muito cedo para contribuir com o os pais no sustento dos irmãos, revelando desde

então o espírito batalhador, honesto e generoso que sempre o caracterizou. Embora
tenha sido alfabetizado de forma simples, construiu uma trajetória marcada pelo
esforço, pela fe e pela dedicação ao próximo.

Em t964, uniu-se em matrimônio a Maria Aparecida Tognetti da Silva, com quem

construiu uma família sólida e ¿rmorosa. I)essa união nasceram as filhas Clarice
Aparecida da Silva Corrêa e Luzia Lopes da Silva Pires. Orgulhoso de sua

descendência, Marcílio é também um avô presente e carinhoso, inspiração para seus

cinco netos e cinco bisnetos.

Morador do bairro Mãe dos Homens durante muitos anos, fixou residência há mais

de três décadas no Loteamento Santo André, na conhecida "Rua 3", onde é lembrado
e respeitado como o morador mais antigo. Sua presença se tornou parte viva da
história local.

Homem simples e de grande fe, dedicou a vida ao trabalho em sítios e chácaras,

sempre com responsabilidade e humildade. Devoto fervoroso de Nossa Senhora

Aparecida, é presença constante na Capela Nossa Senhora Mãe dos Homens, onde

sua religiosidade e exemplo de vida cristã tocam todos que o conhecem.

Em2}lg,perdeu avisão em decorrência do glaucoma, mesmo diante das provações,

Marcílio demonstrou uma força admirável. E, em 2023, enfrentou um momento
delicado de saúde quando foi necessario remover o globo ocular após uma grave

complicação, sendo levado às pressas para a Unicamp. Superou essa etapa com a
mesma coragem e fe que sempre marcaram sua trajetória.

Atualmente, vive com as dificuldades próprias da perda da visão, mas enfrenta os

desafios do dia a dia com determinação. Não se abate e consegue rcalizar sozinho

suas atividades cotidianas, e de higiene pessoal, provando que a independência e a

dignidade caminham lado a lado com a força de vontade.



Reconhecido pelo espírito solidario, Marcílio sempre esteve pronto para aJ

famílias humildes e necessitadas, atuando em trabalhos sociais voluntarios. Sua
dedicação ao bem-estar do próximo o tornou muito querido, especialmente entre os
moradores da zona rural, em especial nos bainos Mãe dos Homens e Sete Barras,
que ainda hoje sentem os frutos de sua generosidade.

A história de Mmcílio Lopes da Silva é motivo de orgulho para sua família e um
exemplo para toda a comunidade. Um homem de princlpios, fe e coração generoso,
cuja vida segue como fonte de inspiração paruas gerações presentes e futuras.
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Protocolo Geral no. 40712ß25

Autoria: Vereador Tião do Fórum

proposiçäo que dispöe sobre denominaçäo de bem pÚblico, despachada à

Comissåo de Justiça, Redaçäo, Defesa do Meio Ambiente e do

Consumidor, para emissão de parecer.
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ASSUNTO: PARECER AO PROTOCOLO GERAL N" 407/2025.

1 EXPOSIçAO On UefÉRlA: proposiçåo de denominaçåo de bem público, de autoria
do vereador Tião do Fórum

2 RELATORIO:

PERMANENTE DE JUSTIçA, RE , DEFESA DO MEIO
AMBIENTE E DO CONSUMIDOR

Em relaçäo à legalidade, nada a opor, já que a proposiçäo está compatívelcom o disposto
na Lei Municipal n" 2.779, de 22 de fevereiro de 1994, que versa sobre atribuiçåo de
denominaçåo a bens públicos municipais e dá outras providências, e respectívas
alteraçöes.

Quanto ao mérito, a proposiçâo dizrespeito à atribuição do nome do Sr. Marcílio Lopes
da Silva à Rua Três do loteamento denominado Chácaras Santo André, bairro Mäes
dos Homens, nos termos da Certidäa no A412025, expedida pela Prefeitura Municipal.

O Sr. Marcílio nasceu em 1941, em Bragança Paulista. Órfäo de pai, desde muito cedo
começou a trabalhar para ajudar no sustento da família.

Morador do Bairro Måe dos Homens, fixou residência há mais de três décadas no
Loteamento Santo André, onde é respeitado como o morador mais antigo do local.
Pessoa simples e de grande fé, dedicou-se ao trabalho em sítios e chácaras, sempre
com responsabilidade e humildade.

Mesmo enfrentando grave problema de saúde, com a perda da visäo, superou essa
etapa com coragem e fé que marcam sua trajetória.

Reconhecido pelo espírito solidário, Marcílio sempre esteve pronto para ajudar famílias
humildes e necessitadas, atuando em trabalhos sociais voluntários. Por sua dedicaçäo
ao próximo tornou-se muito querido, especialmente entre os moradores da zona rural,
em especial nos bairros Mäe dos Homens e Sete Barras,

c. 1ì{. a. B. P.
n'407/2025Prot.
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Marcílio é motivo de orgulho para a família e um exemplo para toda a comunidade.
Homem de princípios, fé e coraçåo generoso, segue como fonte de inspiraçåo para as
geraçöes presentes e futuras.

3 CONCLUSÃO: Diante do exposto, somos favoráveis à proposiçåo,

Casa do Poder Legislativo,2l de outubro de2A25
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